
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Av.:Walfredo Bittencourt Moraes,222,? (43)3266.1222 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

SEGRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, eSpORTE E CULTURA
- Rua:Augusto Pereira de Quadros,200, I (43) 3266-'1033 -
E-mail: dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, que

\- seja firmado contrato referente a Ata de Registro de Preços n' 312024, decorrente do Pregão

Eletrônico n" 112024, firmada com a empresa IGEHAL SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.22.884.20110001-31, cujo objeto é a contratação

de empresa para prestação de serviços de segurança não armada, para prestarem serviços

nos dias 09, 10 e 11 de maio de 2024, no evento em comemoração aos 34 anos de

Emancipação Política do Municipio de Nova Santa Bárbara, (conforme especificaçÕes

abaixo). A vigência do contrato deverá ser por um período de 90 (noventa) dias.

Serviços de Segurança

não armada, que

deverão prestar os

serviços por um período

de 06 (seis) horas.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

c Bra"z íe -tíma
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Portaria N" 35/2021

Nome Assinatura

Lui

CORRES PON DÊN CI A INTERN A No 85 t2024

DE: SECRETARTA MttN. DE EDUCAçÃO, ESPORTE E CLhLTIJRA Data: 1910412024

PARA; SEIOR DE LICITA o

ASSUNTO: CONTRATO NÃO ARMADA

ITEM QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

30 (Sendo 10 seguranças

para o dia 09/05/2024 I 10

seguranças para o dia

1010512024 e 10

seguranças para o dia

11t05t2024).

R$290,00 R$8.700,00

Recebido por:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: IGEHAL SEGURANCA LTDA
CN PJ : 22.884.201 1000í -31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiaís e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www.pgfn.gov. br>.

Certidão e te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2t10t2014
Emitida 2110312024 <hora e data de Brasília>
Válida
Código 9C4F.AFAA.5A06.02CB
Qualque emenda invalida rá este documento.

1710912024.
e controle

09:48:17



2210412024,08:05 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

r .'ô
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CAIXA ECONÕMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

22.884.20L/0001-31

IGEHAL SEGURANCA LTDA

AV AMAPA 3340 / ZONA V / UMUARAMA / PR / 87s04-280
ial:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obriga o FGTS

Validade: 17/04/20 a t6/05/202a

Certificação Número: 702292659055

Informação obtida em 22/04/2O24 08:04:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\,

https://consu lta-crf.ca ixa.gov. br/consu ltací/pages/con su lta Empregador.jsf 1t1
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PREFElTURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

Contrato no 3412024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA IGEHAL SEGURANçA LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE SEGURANçA NÃO ARMADA, PARA OS

EVENTOS FESTIVOS DO MUNICíPIO.

Referente ao Pregão Eletrônico n" 112024 - Ata de Registro de Preços n' 312024

0 MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/000'l-60, com endereço a Rua WalÍredo Bittencourtde Moraes,222,Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representado por seu Prefeito Municipal, , Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa IGEHAL SEGURANçA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 22.884.20110001-31, com sede

na Avenida Amapá, 3340 - Zona V - CEP: 87504280 - Bairro: ZonaV, Umuarama/PR, neste ato representado pelo Sr,

OdairJose Scarso, inscrito no CPF n" 027.676.559-17, RG n" 8130742-3, doravante denominada CONTRATADA, e

em observância às disposiçoes da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 112024, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO aú.92 lel

O objeto do presente instrumento é a contrataçâo de empresa para prestação de serviços de segurança

não armada, para os eventos festivos do município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçâo:

1.3 0s serviços contratados serão prestados no evento em comemoração aos 34 anos de Emancipação

Política do Município de Nova Santa Bárbara, que ocorrerá nos dias 09,10 e 11 de maio de2024. Deveráo

ser disponibilizados 10 seguranças para cada noite, os quais deverão estar posicionados na Avenida

Cicero Bittencourt Rodrigues e Interventor Manoel Ribas - Palco Central, a partir das 20h00min.

ITENS

Lote Item Código

do
produtoi

serviço

Descrição do produto/serviço Quantidade Preço

LOTE:

001 -

Lote

001

1 5803 Serviços de Segurança não

armada que deverão prestar os

serviços por um perÍodo de 06
(seis) horas, em eventos

festivos do Município de Nova

Santa Bárbara

PROPIA

SEGURANÇA

DIA 30,00 290,00 9.700,00

TOTAL 8.700,00

1.4. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

l.l.

Unidade

de

medida
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PREFEITU RA I\4UN ICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 112024

1.4.1. O Termo de Referência;

1.4.2. 0 Editalda Licitação;

1.4.3. A Proposta do contratado;

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA sEcuNDA - vrcÊNcn E pRoRRocAçÃo

2.1

2.2.

0 prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura deste contrato, na Íorma do

artigo'105 da Lei n' 14.133, de 2021.

0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto

não for concluído no perÍodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

contratado, previstas neste instrumento,

cúusulA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO e CeSrÃO CO TRATUATS (arr. 92. tV. V[ e XVilt)

3.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçoes de

conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusulA eurNTA. PREço

5.1 0 valor da contratação é de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), por diária, perfazendo o valor total de R$

8.700,00 (oito mil e setecentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0,

cúusuLA sExTA - PAGAMENTO (art.92. V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLA sÉilMA. oBRTGAçOES DO CONTRATANTE (arr.92. X. Xre XrV)

7 .1. São obrigaçoes do Contratante:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8!14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-maíl- licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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TÜb
PREFEITURA MUNICIPAL

OVA SANTA B, RBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO NO 112024

7.1,1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo com as cláusulas

constantes na Ata de Registro de Preços e os termos de sua proposta;

7.1.2. Exercer o acompanhamento e a Íiscalização dos seruiços, por servidor ou comissão especialmente

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;

7.1,3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando Wazo parc a sua coneçã0, certiÍicando-se que as soluções por

ela propostas sejam as mais adequadas;

7.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviç0, no prazo e condiçoes estabelecidas no

Termo de Referência;

7.1.5. Efetuar as retençoes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Beneficiária da Ata, no que

couber.

7,1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados;

7 .1.6.2. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes

em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o

trabalhador foi contratado; e

7.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto deste contrato.

cLÁusuLA oTTAVA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (aÉ.92, XrV. XVre XVrr)

8.1. Executar os serviços conforme especiflcações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais

e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo

de Referência e em sua proposta;

8.2, Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Ílxado pelo Íiscal do

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado ao Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o

Contratante autorizado a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8,4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinaçoes em vigor;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.811,4, F{ - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licítacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITU RA IVIUN ICI PAL

NOVA SANTA BA BARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 112024

8.5. Vedar a utilizaçã0, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de

cargo em comissão ou função de confiança no órgão gerenciador, nos termos do aftigo 7" do Decreto n'7.203, de 2010;

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo, Convençã0, DissÍdio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao Conkatante;

8,7. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se veriÍique no local dos serviços,

8.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.9, Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

8.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do Contrato,

8.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eÍicaz e

eÍlcientemente, de acordo com os documentos e especiÍicações que integram este Termo de Referência, no prazo

determinado.

8.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

8,13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno

perigoso ou insalubre;

8.14. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

8,16, Arcar com o ônus decorrente de eventualequívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto deste contrato.

8.í7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81t4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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iüBPREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BA BARA

\,

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 112024

8.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações

aceitas pela boa técnica, normas e legislaçã0.

cLÁusuLA NoNA - GARANTIA DE EXECUçÃO 1art. 
gZ, X[ e Xtttl

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cLÁusuLA DÉcrMA - rNFRAçÓES E SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS (art.92. XrV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Leino 14.133, de 2021, o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Leino'14.133, de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
uc' 

e 
ud'do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave

40 no 14.133 de 2021

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "0", "fl', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156. §50, da Leino 14.133, de 2021),

iv) Multa:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8t14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br
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NOVA SANTA BARBARA
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ESTADO DO PARANÁ
EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO N' 112024

(l) moratória de 15o/o (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

10.3 A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156, §7',
da Lei n' '14.133, de 2021).

10.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

I 0.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla deÍesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Leino 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

v 10.6. Na aplicação das sançoes serão considerados (art, 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçoes dos órgãos de controle.

10.7. 0s atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no'14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I43. 3266.8tL4, X - 86.250-000
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10.8. A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e socios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lein0'14.133,

de 2021)

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de

Contratarcom a Administração Pública (TCE Paraná). (Art. 161, da Lein'14.133, de 2021)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passÍveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Leino 14.133121

10.11. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminiskativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de

13 de abril de2022.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA EXTTNçÃO COTTnnTUAL (arr. e2. XrX)

1l.l 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as paftes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciaficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato,

I 1.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

I 1.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e '139 da mesma Lei

11.4.2. A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Rua Walfredo Bíttencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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11.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva,

I 1.5. 0 termo de rescisã0, sempre que possÍvel, será precedido:

I 1.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

1 1.5.3. lndenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art, 1 31 , capuÍ, da Lei n.o 14.1 33,

de2021\.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁnn 1art. 
gZ. Vilr1

12.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOS CASOS oMTSSOS (arr. 92. il)

l3.l 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133, de 2021,

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8,078, de

1990 - Códiqo de D do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - ALTERAçOES

l4.l . Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei n0 14.1 33, de 2021 ,

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n0 14.133. de 2021.

Rua Walfredo Bíttencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.87t4, X - 86.250-000
www. nsb. pr.gov. br

DOTAÇÕES

Conta da

despesa
lFuncional programática lFonte de

I lrecurso

Natureza da despesa 
lCruOo 

da Íonte

2210 loz.ooz.rs.sgz.o32o.2024 lo 3.3,90.39.00.00
t-
lDo txercrcro

14.3
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cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - puBLrcAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no PortalNacionalde Contrataçoes Públicas (PNCP),

na forma prevista no art,94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicialna lnternet, em atenção

ao art, 80, §20. da Lei n, 12.527, de 201 1 , c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

cúusulA DECTMA sExTA - FORO (art, 92. §10)

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme

ar1.,92, §10, da Letn! 14.133121.

Nova Santa Bárbara, 2210412024.

NsINÀNO DGíALMTNII

CLAUDEMIR VALERIO

^(ddll1ik<oô. 
órilru., @& P aftrí..m

iqr&DO.e/ddr4ul @sreno

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

Assinante
Digital:ODAIR JOSE
SCARSO:027676559
17
Dala:2210412024
10:16:24 -03:00

Odair Jose Scarso

lgehal Segurança Ltda - Contratada

Natá

Fiscal do

da Cunha
- Portaria n" 2212024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8774, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - f-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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A fiscaldo contrato n" 3412024 - Seguranças
, De Licitação <licitacao@nsb.pr.gov.bp

Para Dep Educa.dep-educa@nsb prgov br>

Data 22/04/2024 08:31

@S+ZOZ+- Contrato Pregão SRP- 12024- lgehal.pdf (-298 KB)
-LUJ

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n' 3412024, decorrente do Pregão Eletrônico n" 112024, firmado com a empresa IGEHAL SEGURANçA LTDA,

inscrita no CNPJ sob n" 22.884.20110001-31, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de segurança não

armada, para os eventos festivos do município, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das

obrigações assumidas.

Aü,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneMhatsApp - 43-3266-81 1 4

8, :., PREFEITURAü }: NOvA sA}ITA BÁRBARA
[.iciIrrçào

\ (43) 326e8too @ llcire€o@nsb pr gov bíg Novâ Sântâ BáÍtarâ - PaÉná
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Contrato no 34/2024
Ulti mo otuolizoÇõo 22 / 04 / 2024

Local: Nova Santa Bárbara,/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 5 - Secretaria de Educacao, Esporte e Cuttura

Tipo: Contrato (termo iniciaD Recêlta ou Dêspesa: Despesa Processo: 34 Categoria do PÍocesso: Serviços

Data de divutgação no PNCPT 22/04/2024 Data de assinatura: 22/04/2024 Vigência: de 22/04/2024 a 2O/O7/2O24

= PortatNacionatdeContratações Púbticas q,

Objeto:

Contratacao de empresa para prestacao de servicos de seguranca nao armada, para os eventos festivos do municipio

VALOR CONTRATADO

\- R$ 8,7oo,oo

FORNECEDOR:

Nome./Razãosocial: IGEHALSEGURANCALTDA CNPJ./CPF: 22,884,2O1/OOO7-37 Tipo: Pessoa jurÍdica

Histórico

Evento : Oata./Hora do Evento "

lnctusão - ContrJto 22/O4/2O?4 - 08:35:O3

Exibir; 1-1 de 1 itens

Entrar

Baixar;
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Contrato no 34/2024
U lti mo otuolizoçoo 22,/O4 / 2024

Local: Nova Santa Bárbara/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 5 - Secretaria de Educacao, Esporte e CuLtura

Tipo: Contrato (termo iniciaL) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 34 Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgaçáo no PNCP: 22/04/2024 Data de assinalura: 22/04/2024 Vigência: de 22/Q4/2O24 a 2O/O7 /2024

ld contrato PNCP: 9556108OO00160-2-OOOO77/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

ld contrataçáo PNCP: 95561OBOOOO16O-1-OOOOOT/2O24

Obieto:

= 
Portal. Nacionalde Contrataçóes Públ.icas q

VALOR CONTRATADO

R$ I700,00

FORNECEDOR:

Nome./Razáosociat: IGEHALSEGURANCALTDA CNPJ/CPF: 22.884.2O7/OOO7-31 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo -

Contrato n' 34/2024 22/04/20?4 Contrato

3 Entrar

Baixar 3

!

< Voltar

Exibiri 1-1 de 1 itens

§Z https:,7poftaldeserviÇoo e'ccr ronri.l qo,J I)Í

J os()o 9zB lOarl
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MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

$rrrno

PODER EXECUTIVO

âno-l
IMPRENSA OF'ICIAL -
Lei n' 660, de 02 de
abril de 2O13.
Responsável pela Edição:
Cristiono de Almeido

2689 1 2024-10 1 1 - D ata 221 04 1 2024

EXTRATO DO CONTRATO N" 3412024

REF.: Pregão Eletrônico n' 112024 - Ata de Registro de Preços n" 312024.

. :ONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA nÁnnAna, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no
\Npl sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt deMoraes,222.

CONTRATADA: IGEHAL SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 22.884.20110001-31, com sede na Avcnida
Amapá, 3340 - ZonaY - CEP: 87504280 - Bairro: ZonaY, Umuarama/PR.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança não armada, para os eventos festivos
do município.

VALOR: R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), por diária, perfazendo o valor total de R$ 8.700,00 (oito mil e

setecentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura, ou seja, até2010712024.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

- 9SPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen CortezWilcken, OAB/PR n'22.932.

DATA DB ASSINATURA CONTRATOz 2210412024.
Édiçáo: 2689 1 2024-1021 - Data 221 04 1 2024

EXTRATO 6" TERMO DE ADITIVO

Rcferentc ao Contrato n" 4512019

REF. : Pregão Presencial n.' 3812019

PARTES: Município dc Nova Santa Bárbara, pessoa juridica de direito público intema, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa TERRA
VERMELHA ILUMINAÇÃO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 10.701.531/0001-65, com sede na Avenida
Doutor Francisco Xavier Toda,94 - CEP: 86.072410 - Bairro: Cilo 3 - Parque Cacique, Londrina/PR.

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção dos pontos de iluminação pública do Município de Nova Santa
Bárbara.

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 1810412025

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Cêntro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

hq ,ÉDÉp tr.dEd*i5r.l

Di ri Ofici I El trô i o
Município de Nova Santa Bárbara.-:'Paran,â

Ediç'«o N" 2689 - Not,u Santu l]árbut'tt, P«rtnú SEGLT^|DA-F-EIRA, 22 DE ABRIL DE 2024.

I - Atos do Poder Executivo
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TERMo DE JUNTADA DE FoLHA No pRocESSo Lrcrrarómo
DE PREcÃo nmrnôNlco N" u2024

Aos 23 dias do mês abril de 2024,lavrei o presente termo de juntada de folhas
no processo licitatório de Pregão Eletrônico n" ll2024,numeradas do no 181

ao no 197 , que coÍresponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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